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A Presidência do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região expediu a Portaria 
PRESI n° 950/2022, que transfere no 
âmbito da Justiça Federal da 1ª Região, 
para 9 de dezembro de 2022 (sexta-fei-
ra), as comemorações relativas ao Dia da 
Justiça, celebrado no dia 8 de dezembro. 

O ato da Presidência do TRF1 levou 
em consideração o jogo da Seleção Bra-
sileira de Futebol nas quartas de final da 
Copa do Mundo, na sexta-feira, 09/12, o 
que implica na conveniência da alteração 
do horário de funcionamento de toda a 
JF1 e no benefício referente ao bom an-
damento dos serviços prestados, já que 
a suspensão do expediente será realiza-
da de forma contínua e não intercalada. 
E ainda, dentre outros, a existência de 
precedente jurisprudencial da egrégia 6ª 
Turma do STJ no REsp n° 990.834/DF e 
a manifestação favorável da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 1ª Região 
à alteração da data do feriado. 

Conforme disposto na Portaria SJBA-DI-
REF n° 40/2022, de 18/02/2022, o dia 8 
de dezembro é também feriado municipal 
na cidade de Salvador (Dia de Nossa Se-
nhora da Conceição da Praia), e, portanto, 

Seccional não terá expediente 
nos dias 8 e 9 de dezembro  

O diretor do Foro da Seção Judiciá-
ria da Bahia, juiz federal Durval Carnei-
ro Neto, compareceu ontem, 05/12, ao 
Quartel do Comando Geral da Polícia Mi-
litar da Bahia, onde esteve reunido com 
o coronel Paulo Coutinho, comandante 
geral da corporação.  

Neste encontro, o juiz federal Durval 
Carneiro tratou de assuntos de grande re-
levância para a segurança da JFBA,  como 
a solicitação de apoio da Polícia Militar à 
Seção de Polícia Judicial da SJBA (SE-
POL), mediante reforço de policiamento 

Diretor do Foro participa de reunião 
no Comando Geral da Polícia 

Militar da Bahia

SEPOL disponibiliza máscaras 
para público do JEF  

Agentes da Polícia Judicial da Seção 
Judiciária da Bahia que atuam no prédio 
do Juizado Especial Federal, em ação 
conjunta com o Sindicato dos Traba-
lhadores do Poder Judiciário Federal na 
Bahia (SINDJUFE-BA), doaram várias 
caixas de máscaras de proteção facial 
para disponibilização aos jurisdiciona-
dos que, porventura, não estejam utili-

ostensivo na região de Sussu-
arana e CAB, em especial no 
entorno do edifício-sede da 
Seção Judiciária e do prédio 
dos Juizados Especiais Fede-
rais, bem como a criação de 
canais de comunicação rá-
pida entre a Polícia Militar e 
os agentes da Polícia Judicial 
nas Subseções Judiciárias. 
Ficou acertado que a DIREF 
informará a relação das Sub-
seções, com os nomes dos 

agentes responsáveis pelo contato ofi-
cial com o comando local da Polícia Mi-
litar em cada município.  

Na ocasião, estiveram também pre-
sentes o juiz diretor do Fórum Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (TJBA), Almir Pereira, e o agente 
de Polícia Judicial, Joilton Pimenta da 
Silva, supervisor da SEPOL. 

Essa matéria está associada ao 
ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes). 

não haverá expediente nas Varas Federais 
e nas unidades administrativas situadas na 
capital baiana. Com isso, exclusivamente 
na Seccional não haverá expediente nos 
dias 8 e 9 de dezembro (quinta e sexta-fei-
ra). Nas Subseções Judiciárias vinculadas 
o expediente será normal no dia 08/12, 
sendo feriado apenas o dia 09/12/22. 

Os prazos processuais que tiverem 
início ou que se completem nestes dias 
ficam automaticamente prorrogados para 
a segunda-feira, 12/12, contudo, será 
mantida a apreciação de ações, procedi-
mentos e medidas de urgência que visem 
a evitar perecimento de direito. Fica esta-
belecido também a suspensão das audi-
ências agendadas nestas datas. 

zando o item ao entrarem nas depen-
dências do órgão. A ação visa atender 
demandas eventuais ocorridas nas audi-
ências e perícias, face à Portaria SJBA-
-DIREF nº 387/2022, que restabeleceu 
a obrigatoriedade da utilização de más-
cara de proteção facial nas unidades ad-
ministrativas e judiciais da Seção Judi-
ciária da Bahia, bem como em todas as 
Subseções Judiciárias vinculadas.    

A medida, que se tornou válida desde 
1º de dezembro, é obrigatória para todos 
os magistrados, servidores, colaborado-
res terceirizados, estagiários e também 
agentes públicos, advogados e usuários 
em geral que precisem acessar e transi-
tar nas dependências da Justiça Federal 
da Bahia.  Diante disso, para evitar pos-
síveis transtornos e contratempos para 
o público externo, as caixas deste Equi-
pamento de Proteção Individual (EPI) já 
se encontram disponíveis no prédio do 
JEF. A supervisão da SEPOL agradece o 
espírito de solidariedade da equipe.

Rede Equidade promove I Seminário 
de Direitos Humanos na Gestão Pública 

Na próxima segunda-feira, 12/12, 
a Rede Equidade, composta por 11 
instituições públicas federais, promo-
ve com o apoio do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e do Conselho da 
Justiça Federal (CJF) o I Seminário 
Rede Equidade – Direitos Huma-
nos na Gestão Pública: Diversidade, 
Equidade e Inclusão. O evento será 
realizado, das 8h30 às 18h, no auditório 
do CJF, em Brasília, com transmissão, ao 
vivo, pelo canal do STJ no YouTube. 

O seminário celebra o Dia Internacio-
nal dos Direitos Humanos, comemorado 
em 10 de dezembro, e marca o início dos 
esforços conjuntos para promover o debate 
sobre direitos humanos, diversidade, equi-
dade e inclusão na gestão pública, com 
o objetivo de cumprir a meta definida no 
Plano de Ação da Rede Equidade – Eixo 
Gestão da Diversidade. Este eixo destaca 
a promoção de um seminário anual envol-
vendo a alta administração para comparti-
lhamento de boas práticas. 

A presidente do STJ e CJF, ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, partici-
pará da abertura do evento, ao lado de 
outras autoridades dos Poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário. Palestras e 
painéis estão previstos na programação, 
com os temas: Diversidade, Equidade 
e Inclusão e suas dimensões na Esfera 
Pública; Boas Práticas na Gestão da Di-
versidade, Equidade e Inclusão no Setor 
Público; Diversidade, Equidade e Inclu-
são impulsionando a Agenda dos ODS 
nas Organizações e, por fim, Mulheres 
Refugiadas e os Direitos Humanos. 

A Rede Equidade, criada em 2021, 
tem a finalidade de promover, por meio 
de acordos de cooperação técnica, ações 
conjuntas com temas relacionados à in-
clusão e diversidade, com foco em gêne-
ro e raça. É composta por 11 instituições 
públicas federais: STJ, Senado Federal, 
Câmara dos Deputados, Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), 
Ministério das Minas e Energia (MME), 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
Conselho Nacional do Ministério Públi-
co (CNMP), Ministério Público do Traba-
lho (MPT), Tribunal de Contas da União 
(TCU), Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
e Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios (TJDFT). 

Os interessados em participar do se-
minário podem se inscrever no portal do 
TCU. Para participação presencial basta 
acessar o link https://ir.tcu.gov.br/2jp e 
para participação virtual, basta clicar no 
link https://ir.tcu.gov.br/2jq. 

Confira a programação completa do 
evento no link https://bit.ly/3Y0nszr.

Essa matéria está associada ao ODS 
10 (Redução das Desigualdades) e 16 
(Paz, Justiça e Instituições Eficazes).


